
       
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DELIBERAÇÃO Nº 032/2007 

 
 

Cria a Disciplina Eletiva Definida de 
Estomatologia III, do Departamento de 
Diagnóstico e Cirurgia, da Faculdade de 
Odontologia . 

 
 
 
 

O CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO no uso da 
competência que lhe atribui o artigo 11, parágrafo único, do Estatuto da UERJ e com base no Processo 
nº 3631/DAA/07  , aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 
Art.1º - Fica criada a Disciplina Eletiva Definida de Estomatologia III, com carga 

horária de 75 (setenta e cinco) horas, pertencente ao Departamento de Diagnóstico e Cirurgia. 
 
Art.2º - A ementa da disciplina constitui o anexo único a esta Deliberação. 
 
Art.3º - A presente Deliberação entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 

UERJ, em 13 de setembro de 2007  
 

 
 

NIVAL NUNES DE ALMEIDA 
Reitor 
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UNIDADE: FACULDADE DE ODONTOLOGIA 

DEPARTAMENTO: DIAGNÓSTICO E CIRURGIA 

 
DISCIPLINA: ESTOMATOLOGIA III 

CH TOTAL  CRÉDITOS CÓDIGO 

Característica: Cursos: ODONTOLOGIA 

              Obrigatória  

              Eletiva restrita   

              Eletiva definida  

              Eletiva universal  

Carga Horária:  Distribuição de carga horária da disciplina: 

  Tipo de aula: Semanal Semestral 

do Aluno do Professor Teórica 2 15 

  Prática 3 60 

                   H                     H Laboratório   

  Estágio   

  Total 5 75 

OBJETIVO GERAL: 
Capacitar o estudante a diagnosticar as doenças da cavidade bucal. 
 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 
 

 Aprofundar os conhecimentos acerca do manejo dos pacientes portadores das diversas patologias tanto de 
localização exclusiva na boca quanto aquelas sistêmicas com repercussão bucal. 

  Elevar o nível das discussões de casos clínicos buscando desenvolver no aluno a capacidade de planejamento 
terapêutico mais complexo, com atenção às particularidades de cada caso. 

  Estimular contato com outras especialidades da área da saúde sempre buscando o bem estar de seu paciente.  
 Estimular sempre o conhecimento global do indivíduo.  
 Buscar desenvolver a propedêutica clínica com maior carga horária de práticas clínicas.  

Desenvolver habilidades para realização de exames complementares e procedimentos terapêuticos em ambiente 
ambulatorial. 
Conceitos de outras disciplinas necessários para a aprendizagem desta disciplina: 
RADIOLOGIA I  E PATOLOGIA BUCAL I 
Pré-requisito(s) sugerido(s): 
01) RADIOLOGIA I 
02) PATOLOGIA BUCAI I 

Código: 
01) ODO 12-01447 
02) ODO 12-01142 

Pré-requisito: 
ESTOMATOLOGIA I 

Código: 
ODO 12-00777 

Ementa:  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO SINTETIZADO: 
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#Exame Clínico.                        #Lesões Elementares primárias e Secundárias.  
# Exames Complementares.       #Debates de Casos Clínicos. 
 
Bibliografia (Clássica / Básica da área): 
 

1. BEVILACQUA, F. et al. Manual do exame clinico. 11. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Cultura Médica, 1997. 

2. CASTRO, Acyr Lima de et al. Estomatologia. 2. ed. São Paulo: Liv. Santos, 1995.  

3. NEVILLE, Brad W. et al. Patologia oral maxilofacial. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, c1998. 

4. SONIS, S.T;FAZIO,R.C; FANG,L.Princípios e prática de medicina oral. 2. ed. RJ: Guanabara Koogan, c1995. 

5. NEVILLE,B.W;DAMM,D.D.;WHITE,D Atlas colorido de patologia oral clínica. RJ: Guanabara Koogan, 2001.  

6. SCULLY,C.,FLINT, R.; PORTER, R. Atlas colorido de Doenças da boca. Revinter. 2 ed. 

 
Professor proponente Chefe do Departamento Diretor 

Data Assinatura/matr. Data Rubrica Data Rubrica 

                    
 

 


